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REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. 
POSSE EM CARGO PROVENIENTE DE APROVAÇÃO EM 
CONCURSO  PÚBLICO.  EXONERAÇÃO  DE  SERVIDOR. 
INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. ATO 
EXONERATÓRIO  QUE  VIOLA  O  PRINCÍPIO  DA 
RAZOABILIDADE.  REINTEGRAÇÃO  AO  CARGO 
DEVIDO.  PAGAMENTOS  RETROATIVOS  DEVIDOS. 
ENTENDIMENTODOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL 
À REMESSA OFICIAL E AO APELO.

- Os servidores públicos concursados, nomeados, empossados 
e  que  estejam  em  estágio  probatório  não  podem  ser 
exonerados em razão de anulação de concurso público  sem 
que  lhes  seja  assegurada  a  observância  dos  princípios 
constitucionais  da  ampla  defesa  e  do  contraditório. 
Precedentes.  (STJ  -  REsp  623.027/MA,  Rel.  Min.  Arnaldo 
Esteves Lima, 5ª T, DJ 05.12.2005, p.  354).  Têm os Tribunais 
assegurado a tais servidores o direito ao contraditório e ampla 
defesa nos moldes estabelecidos no art. 5º, LV, da CF. Nesse 
caso, “a orientação da jurisprudência do Pretório Excelso se 
firmou no  sentido  de  que  a  anulação  de  concurso  público, 
com a consequente exoneração dos servidores já empossados, 
somente  é  possível  com  a  instauração  de  processo 
administrativo que possibilite o exercício da ampla defesa e o 
direito ao contraditório.



- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se 
no  sentido  de  que  “é  devido,  ao  servidor  reintegrado,  o 
pagamento de todas as vantagens devidas, durante o período 
de  afastamento,  como  se  em  efetivo  exercício  estivesse” 
(AgRg  no  AREsp  261.959/SE,  Rel.  Ministra  ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2014, 
Dje 14/05/2014).

- “A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do 
julgamento  dos  EREsp  n.  1.207.197/RS,  entendeu  por  bem 
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no 
sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento 
concernente  à  atualização  monetária  e  aos  juros  de  mora 
devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, 
aos  processos  em  andamento,  sem,  contudo,  retroagir  a 
período anterior à sua vigência”.1 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em  que  figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a  4ª  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar provimento aos recursos, nos termos do voto 
do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento juntada à fl. 488.

RELATÓRIO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Município 
de São Mamede contra sentença proferida pelo MM. Juízo da Vara Única da Comarca 
de  São  Mamede  que  julgou  procedente  o  pedido  formulado  nos  autos  da  ação 
declaratória de nulidade de ato administrativo c/c reintegração ao cargo proposta por 
Lindomar da Nóbrega Souto em desfavor do Município apelante.

Na sentença,  o  magistrado julgou parcialmente procedente o 
pedido inicias, para determinar a reintegração ao cargo público, pagar os salários 
vencidos  e  vincendos,  décimos  e  férias,  anotar  o  tempo  o  tempo  de  serviço, 
devidamente corrigidos.

Inconformado,  o  Município  interpôs  recurso  apelatório, 
pugnando pela reforma do decisum alegando, em breve síntese, abandono ao cargo, 
inassiduidade habitual, atestados médicos em desconformidade com a lei. 

Ao final,  pugna pelo  provimento do recurso para que sejam 
julgados totalmente improcedentes os pedidos iniciais.
1 STJ - REsp 1205946/SP - Rel. Min. Benedito Gonçalves – Corte Especial – j. 19/10/2011 - DJe 02/02/2012.



Contrarrazões apresentadas às fls. 463/474.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 178, do CPC.

É o relatório

VOTO

Colhe-se dos autos que o promovente ajuizou a demanda sob 
exame,  visando  a  sua  reintegração  ao  cargo  de  auxiliar  de  Serviços  Gerais  do 
Município de São Mamede, uma vez que não foi assegurado o devido processo legal.

No  exercício  de  suas  funções,  o  autor  fora  afastado,  por 
diversas  vezes,  em  razão  de  enfermidades  sofridas,  tendo  apresentado  atestados 
médicos que asseguravam a veracidade de suas informações.

Inclusive, deu entrada em auxílio-doença perante o INSS que 
fora devidamente deferida.

A meu ver, assim, todas as faltas as trabalho foram justificadas 
com os respectivos atestados médicos, não podendo o Município alegar falta grave a 
justificar a demissão.

Ademais, como bem consignou o magistrado processante “As 
faltas  ao trabalho e  a inassiduidade habitual,  além de estarem respaldadas nas  
dezenas de atestados médicos, o próprio Chefe do Município autorizou verbalmente  
e  por telefone o autor permanecer  em casa,  segundo se infere do áudio de fls.  98  
degravado às fls. 38/41. Ora, se o autor é autorizado verbalmente pelo mandatário  
do  Município  a  permanecer  em casa  e  depois  este  vem a  deflagrar  um processo  
administrativo  disciplinar  que  resulta  em  demissão  por  faltas  ao  serviço  e  
inassiduidade, tal procedimento fere o compromisso assumido com o servidor. Não  
pode o Município servir-se da própria torpeza para prejudicar o autor.”

Pois  bem,  diante  desse  cenário,  cabe  tecer  algumas 
considerações, a saber:

Conforme  é  cediço,  a  Administração  Pública  possui  a 
prerrogativa de rever seus atos,  por motivo de conveniência ou oportunidade, ou 
mesmo  anulá-los,  quando  ilegais,  conforme  sumulado  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal:



“Súmula 473: A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não  se  originam  direitos;  ou  revogá-los,  por  motivo  de 
conveniência  ou  oportunidade,  respeitados  os  direitos 
adquiridos,  e  ressalvada,  em  todos  os  casos,  a  apreciação 
judicial.”

Entretanto, o exercício da autotutela não é absoluto, posto que, 
em  nenhuma  hipótese,  poderá  desrespeitar  o  direito  do  administrado,  sendo 
imperioso que o ente público possibilite o conhecimento e a impugnação do ato pelos 
prejudicados,  por  meio  de  procedimento  próprio,  no  qual  sejam  assegurados  o 
contraditório e a ampla defesa, conforme garantia constitucionalmente prevista. 

Nessa trilha, reza o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, 
que:

“Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral  são assegurados o  contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"

O entendimento sobre a temática é, inclusive, objeto da Súmula 
nº 20 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõem:

“Súmula  nº  20  –  É  necessário  procedimento  administrativo 
com  ampla  defesa,  para  demissão  de  funcionário  admitido 
por concurso”

Nesse sentido:

“REMESSA  OFICIAL  -  AÇÃO  ANULATÓRIA  CC 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  -  POSSE  EM  CARGO 
PROVENIENTE  DE  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO 
PÚBLICO  ANULADA  POR  ATO  DA  ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL  -  EXONERAÇÃO  DE  SERVIDOR  - 
INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - ATO 
EXONERATÓRIO  QUE  VIOLA  O  PRINCÍPIO  DA 
RAZOABILIDADE  -  REINTEGRAÇÃO  AO  CARGO 
DEVIDO  -  ENTENDIMENTO  DOS  TRIBUNAIS 
SUPERIORES  -  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  - 
PROVIMENTO  NEGADO  A  REMESSA  OFICIAL  -  Os 
servidores  públicos  concursados,  nomeados,  empossados  e 
que estejam em estágio probatório não podem ser exonerados 
em razão de anulação de concurso público sem que lhes seja 
assegurada  a  observância  dos  princípios  constitucionais  da 



ampla  defesa  e  do  contraditório.  Precedentes.  (STJ  -  REsp 
623.027/MA,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  5ª  T,  DJ 
05.12.2005,  p.  354).  Têm  os  Tribunais  assegurado  a  tais 
servidores  o  direito  ao  contraditório  e  ampla  defesa  nos 
moldes  estabelecidos  no  art.  5º,  LV,  da  CF.  Nesse  caso,  "a 
orientação da jurisprudência do Pretório Excelso se firmou no 
sentido  de  que  a  anulação  de  concurso  público,  com  a 
consequente  exoneração  dos  servidores  já  empossados, 
somente  é  possível  com  a  instauração  de  processo 
administrativo que possibilite o exercício da ampla defesa e o 
direito  ao  contraditório.  Vistos  etc”.  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00029306320148150371, 
-  Não possui  -,  Relator  DES.  SAULO HENRIQUES DE SÁ 
BENEVIDES , j. em 04-10-2016). (grifo nosso).

Neste particular, creio que conquanto tenha sido assegurada a 
ampla defesa e o contraditório ao servidor exonerado, não se pode perder de vista a 
ausência  de  razoabilidade  e  proporcionalidade  na  conduta  da  Administração,  na 
pessoa  do  seu  Gestor,  uma  vez  que  concedeu  verbalmente  a  autorização  para  o 
servidor  ficar  em  casa  e,  após  um  gesto  totalmente  político,  interpôs  um 
procedimento administrativo disciplinar.

Ainda, quanto à percepção dos salários devidos entre a data da 
exoneração até a data da reintegração, vislumbro que, também neste ponto, deve ser 
preservada a sentença. 

Isso  porque,  uma  vez  reconhecido  o  direito  da  autora  à 
reintegração, é decorrência lógica que se reconheça, também, o direito de perceber os 
salários  inadimplidos,  porquanto  a  interrupção  na  prestação  dos  serviços  se  deu 
unicamente pela irregular exoneração do servidor. 

A respeito  do instituto  da reintegração de  servidor  ao  cargo 
público  e  as  consequências  dela  advindas,  também não destoa a  doutrina pátria, 
conforme se infere da lição de Celso Antônio Bandeira de Mello (in "Curso de Direito 
Administrativo", 13ª ed., São Paulo: Malheiros, pág. 283), in verbis:

“(...) Reintegração é o retorno de servidor ilegalmente desligado de 
seu cargo ao mesmo, que dantes ocupava, ou, não sendo possível, 
ao  seu  sucedâneo  ou  equivalente,  com  integral  reparação  dos 
prejuízos  que lhe advieram do ato injurídico que o atingira.  Tal 
reconhecimento  tanto  pode  vir  de  decisão  administrativa  como 
judicial.”

Tais  efeitos,  evidentemente,  também  operam  em  relação  aos 
valores que o servidor teria direito se estivesse no exercício do cargo público, acaso 



não tivesse sido, ilegitimamente, demitido do serviço público.

Sobre o tema, confira-se:

“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. DEMISSÃO DE SERVIDORA 
MUNICIPAL ANULADA. RETORNO AO STATUS QUO ANTE. 
AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  O  entendimento  firmado  no 
Tribunal  de  origem  está  em  sintonia  com  a  jurisprudência  do 
Superior Tribunal de Justiça segundo a qual "A decisão que declara 
a nulidade do ato e determina a reintegração de servidor público ao 
cargo  de  origem  opera  efeitos  ex  tunc,  ou  seja,  restabelece 
exatamente o  status  quo ante,  de  modo a  garantir  ao  servidor  o 
pagamento  integral  das  vantagens  pecuniárias  do  cargo 
anteriormente  ocupado  (AgRg  no  REsp.  976.306/ES,  Rel.  Min. 
NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  DJe  25/10/2010).  2.  Agravo 
regimental não provido”.2 

“O  servidor  público,  ao  ser  reintegrado  no  cargo  do  qual  fora 
demitido ilegalmente,  tem o direito ao ressarcimento de todas as 
vantagens desde o ato demissório. Precedentes”.3

Por fim, vislumbro que a sentença merece reforma unicamente 
quanto aos juros e correção monetária em face da Fazenda Pública. 

Há de  se  considerar  que  embora  a  presente  ação tenha  sido 
proposta posteriormente à vigência da Lei nº 11.960/2009 (30/06/2009), o art. 1º-F, da 
Lei  nº 9.497/97 somente tem incidência a partir  de então, sujeitando-se os valores 
vencidos em período anterior aos juros e correção monetária, na forma da legislação 
vigente  antes  do  novel  normativo,  conforme orientação  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça, vazada nos seguintes termos:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  JUROS  DE  MORA. 
ART.  1º-F  DA  LEI  N.  9.494/1997.  ALTERAÇÃO  LEGISLATIVA. 
INCIDÊNCIA  IMEDIATA  DA  LEI  N.  11.960/2009  AOS 
PROCESSOS  EM  CURSO.  EFEITO  RETROATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL. 
MATÉRIA JULGADA NO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 
1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o 
REsp 1.205.946/SP, Min. Benedito Gonçalves, julgado em 20/10/2011, 
sob  o  regime  do  art.  543-C  do  CPC,  afirmou  o  entendimento 
segundo o qual as disposições do art. 5º da Lei 11.960/09, sobre juros 
e correção monetária, têm sua aplicação sujeita ao princípio tempus 
regit actum. 2. O art. 1º- F da Lei n. 9494/97, com a redação da Lei n.
11.960/2009 é aplicável para cálculo de juros e correção monetária 

2 STJ - AgRg no REsp 1274481/MG - Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima – T1 – j. 26/06/2012 - DJe 02/08/2012.
3 STJ - REsp 1009752/SP - Rel. Min. Maria Thereze de Assis Moura – T6 – j. 29/04/2008 - DJe 26/05/2008.



incidentes sobre as condenações a partir de sua vigência, inclusive 
aos  processos  em  curso.  Relativamente  ao  período  anterior,  tais 
acessórios devem ser apurados segundo as normas então vigentes. 
3. A correção monetária relativa às parcelas remuneratórias devidas 
aos servidores públicos deve incidir desde o momento em que as 
verbas  deveriam  ter  sido  pagas.  Agravo  regimental  improvido. 
(AgRg  no  AREsp  127.550/RS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO 
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  10/04/2012,  DJe 
19/04/2012)

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA 
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09,  QUE ALTEROU O ARTIGO 
1º-F  DA  LEI  9.494/97.  NATUREZA  PROCESSUAL.  APLICAÇÃO 
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA 
VIGÊNCIA.  EFEITO  RETROATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  1. 
Cinge-se  a  controvérsia  acerca  da  possibilidade  de  aplicação 
imediata  às  ações  em  curso  da  Lei  11.960/09,  que  veio  alterar  a 
redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios 
de correção monetária e de juros de mora a serem observados nas 
"condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de 
sua  natureza",  quais  sejam,  "os  índices  oficiais  de  remuneração 
básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança".  2.  A  Corte 
Especial,  em sessão de 18.06.2011,  por ocasião do julgamento dos 
EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar entendimento até 
então  adotado,  firmando  posição  no  sentido  de  que  a  Lei 
11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atualização 
monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve 
ser  aplicada,  de  imediato,  aos  processos  em  andamento,  sem, 
contudo,  retroagir  a  período  anterior  à  sua  vigência.  3.  Nesse 
mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao 
decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n. 2.180-
35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de 
mora),  devia  ser  aplicada  imediatamente  aos  feitos  em  curso.  4. 
Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a 
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem 
observar  os  critérios  de  atualização  (correção  monetária  e  juros) 
nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período 
anterior,  tais  acessórios  deverão  seguir  os  parâmetros  definidos 
pela legislação então vigente. 5. No caso concreto, merece prosperar 
a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º 
da Lei  n.  11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009,  data da 
edição da referida lei,  ante o princípio do tempus regit actum. 6. 
Recurso  afetado  à  Seção,  por  ser  representativo  de  controvérsia, 
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao 
Recurso  Especial  Repetitivo  n.  1.086.944/SP,  que  se  referia  tão 
somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, 



que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, 
aqui  tratada.  8.  Recurso  especial  parcialmente  provido  para 
determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 
11.960/09,  a  partir de sua vigência,  sem efeitos retroativos.  (REsp 
1205946/SP,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  CORTE 
ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012)

Assim, os juros de mora devem ser pagos no percentual de 6% 
(seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos da redação original 
do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, acrescentado pela MP 2.180-35/2001; quanto à correção 
monetária, o termo inicial deve ser considerado a partir do não pagamento de cada 
salário, obedecendo ao INPC.

Expostas  estas  considerações,  dou  provimento  parcial  aos 
recursos  oficial  e  apelatório, apenas  para  aplicar  os  juros  de  mora  e  correção 
monetária nos moldes acima delineados, mantendo os demais termos da sentença 
guerreada.

É como voto.

DECISÃO

A  Câmara  decidiu,  à  unanimidade,  dar  provimento  aos 
recursos, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  do 
Excelentíssimo Dr. José Raimundo de Lima, Procurador de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 02 de maio de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                     Relator


